
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 728.059,23

04 .001 Sec. Mun. de Finanças     239.831,73

 2007 Parcelamento Junto ao INSS    156.674,55

  4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 15000000 0001 156.674,55

 2008 Parcelamento Junto ao FGTS    83.157,18

  4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 15000000 0001 83.157,18

05 .001 Sec. Munic. de Educação     130.000,00

 2012 Manutenção das Atividades da Sec. de Educação    70.000,00

  3.1.90.13 OBRIGAÇÃES PATRONAIS 15000000 0001 70.000,00

 2015 Manutenção do FUNDEB 70%    60.000,00

  3.1.90.13 OBRIGAÇÃES PATRONAIS 15401070 0001 60.000,00

06 .001 Sec.Munic.de Infr Estrut e Obr

Públicas

    30.954,00

 1006 Ampliação e manutenção da Rede Elétrica/iluminação publica    30.954,00

  4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 30.954,00

07 .001 Sec.Munic.de Agricult.e Meio

Ambiente

    8.000,00

 2029 Manut. da Sec. de Agricultura e Meio Ambiente    8.000,00

  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL

15000000 0001 8.000,00

08 .001 Sec. Munic.de Desen.Econ.

Turismo e Even

    100,00

 2034 Manutenção das Atividades da Sec. Municipal do Turismo e

Eventos

   100,00

  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 15000000 0001 100,00

13 .001 Fundo Municipal de Saúde     168.373,50

 1024 Aquisição de Veículo eou ambulância    96.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001002 0001 46.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16310000 0001 50.000,00

 2049 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde    64.370,10

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 7.280,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

15001002 0001 57.090,10

 2053 Manutenção do Programa Saúde Bucal    8.003,40

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 
DECRETO 405/2022

Rua João Batista Gurgel97, Centro - Felipe Guerra/RN - CEP:59.795-000
(84)98610-6408 - CNPJ:08.349.086/0001-74
 
DECRETO Nº 405, DE 02 de maio de 2022
 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Felipe Guerra, o crédito suplementar no valor de R$
728.059,23, para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).

 
O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Felipe Guerra no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nº
481/2021.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto credito adicional, na forma do anexo constante do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 728.059,23
(setecentos e vinte e oito mil e cinquenta e nove reais e vinte e três centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, sendo:
I - 728.059,23 (setecentos e vinte e oito mil e cinquenta e nove reais e vinte e três centavos) , através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de
acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente
instrumento.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação com data retroativa a 02 de maio de 2022 revogadas as disposições em contrário.
 
Felipe Guerra/RN, 02 de maio de 2022
 
SALOMÃO GOMES DE OLIVEIRA
Prefeito
 



  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 8.003,40

14 .001 Fundo Municipal de Assistencia

Social

    140.600,00

 2058 Manutenção das Atividades da Sec. de Assistência Social    140.600,00

  3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO -

PESSOAL CIVIL

15000000 0001 138.000,00

  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 15000000 0001 2.600,00

16 .001 Secretaria Municipal de

Tributação

    200,00

 2073 Manutenção da Secretaria Municipal de Tributação    200,00

  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 15000000 0001 200,00

17 .001 Fun.Mun.dos Direitos da Crian.e

Adolesc

    10.000,00

 2074 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente

   10.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16690000 0001 10.000,00

Anexo II (Redução) 728.059,23

04 .001 Sec. Mun. de Finanças     75.000,00

 2007 Parcelamento Junto ao INSS    50.000,00

  3.2.90.21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 15000000 0001 50.000,00

 2010 Parcelamento junto ao FGPREV    25.000,00

  4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 15000000 0001 25.000,00

05 .001 Sec. Munic. de Educação     105.000,00

 2015 Manutenção do FUNDEB 70%    45.000,00

  3.1.90.13 OBRIGAÇÃES PATRONAIS 15000000 0001 45.000,00

 2023 Manutenção do Ensino Infantil 30%    48.000,00

  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

FÍSICA

15400000 0001 48.000,00

 2024 Manutenção do Ensino Infantil 70%    12.000,00

  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL

15401070 0001 12.000,00

06 .001 Sec.Munic.de Infr Estrut e Obr

Públicas

    19.444,00

 1005 Construção, Ampliação, Reforma, conservação e melhorias de

prédios públicos

   19.444,00

  4.4.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

FÍSICA

15000000 0001 19.444,00

07 .001 Sec.Munic.de Agricult.e Meio

Ambiente

    145.000,00

 2032 Manutenção do Programa de Apoio ao Corte de Terra    145.000,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

15000000 0001 145.000,00

08 .001 Sec. Munic.de Desen.Econ.

Turismo e Even

    100,00

 2034 Manutenção das Atividades da Sec. Municipal do Turismo e

Eventos

   100,00

  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

FÍSICA

15000000 0001 100,00

13 .001 Fundo Municipal de Saúde     185.373,50

 1022 Aquisição equipamentos para Unidade de Saúde    50.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16310000 0001 50.000,00

 2048 Enfrentamento da Emergência COVID19    15.283,40

  3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO -

PESSOAL CIVIL

16000000 0001 7.280,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 8.003,40

 2049 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde    63.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 63.000,00

 2053 Manutenção do Programa Saúde Bucal    39.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 39.000,00

 2055 Manutenção do Programa Farmácia Básica    18.090,10

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 18.090,10

16 .001 Secretaria Municipal de

Tributação

    200,00

 2073 Manutenção da Secretaria Municipal de Tributação    200,00

  3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15000000 0001 200,00



17 .001 Fun.Mun.dos Direitos da Crian.e

Adolesc

    10.000,00

 2081 Programa de Atendimento Família Guardiã - Guarda subsidiada    10.000,00

  3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO -

PESSOAL CIVIL

16690000 0001 10.000,00

99 .099 Reserva de Contingencia     187.941,73

 9002 Reservade Contingencia    187.941,73

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 187.941,73
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